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D E C R E T O N . 2.223, D E 23 M S A G O S T O D E 1973 

D » nova redação ao art igo 1." do decreto de 29 de j u l h o de 1970, que f i xou a f ro ta 
de veículos d a Administração Super ior d a Secre tar ia e da Sede. d a Secre tar ia do 

T r a b a l h o e Administração 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A O Q D E S A Q P A U L O , a o 
uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° — O art igo 1.° do decreto de 29 de juüio de 1970, que f ixou a 
frota de veículos da Administração Super ior da Secre tar ia e da Sede, da Secre tar ia 
do T r a b a l h o e Administração, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 1.° — A f rota de veículos d a Administração Super ior da S e 
c r e t a r i a e d a Sede, d a Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração, f i ca f i xada nas se
guintes quant idades : 

G r u p o « A » : 2 veículos; 
G r u p o « B » : 4 veículos; 
G r u p o « S - l » : 7 veículos;' 
G r u p o «S-2» : 3 veículos». 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de agosto de 1973. 

L A U D O N A T E L , 

Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda e Coordenador da 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

C i r o A lbuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de agosto de 1973. 

M a r i a Angélica Galiasrai, Responsável pelo S.N.Ak 

D E C R E T O N . 2.324, D E 23 D E A G O S T O D E 1973 

Dá nova redação ao art igo 1." do Decreto de 3 de dezembro de 1970, que f i xou » 
f r o t a de veículos da Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 
Uso de suas atribuições legais. 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — O art igo 1.° do decreto de 3 de dezembro de 1970, que f i 
x o u a f rota de veículos da Secre tar ia de Economia e P lane jamento , passa a ter a 
seguinte redação: 

«Artigo l.° — A f ro ta de veículos d a Secre tar ia de E c o n o m i a e P l a n e j a 
mento, f i ca f i xada nas seguintes quant idades : 

G r u p o « A » : 2 veículos; 
G r u p o « B » : 8 veículos; 
G r u p o « S - l » : 24 veículos; 
G r u p o «S-2» : 37 veículos; 
G r u p o «S-4» : 5 veículos». 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 

f icando revogado o decreto de 18 de maio de 1972 que a l terou o decreto de 3 de 
dezembro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de agosto de 1973. 

L A U D O N A T E L , 

Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda e Coordenador d a 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

M i g u e l Colasuonno, Secretário da Economia e P lane jamento 
' Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de agosto de 1973. 

M a r i a Angélica Galiíizzi, Responsável pelo S.N.A, 

D E C R E T O N . a 2.225, D E 33 D E A G O S T O D E 197« 

Dispõe sobre redistribuição de funções-

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 89 da Le i n.o 9.717, do 
30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.* — F i c a redistribuída no Departamento de Administração 

d a Secre tar ia de Transportes , u m a função de Escriturário, Nível I, Padrão «11-A», 
extranumerário mensa l is ta , d a Coordenador ia d a Administração de Mater ia l da 
Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração, exerc ida por I l i r i a Cerello ( R . G . n , 
3.304.368). 

A r t i g o 2.° — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto cor
rerão à con ta das dotações próprias do Orçamento P rog rama vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 23 de agosto de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o R o c c a — Secretário d a Fazenda e Coordena

dor da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 
P a u l o S a l i m M a l u f — Secretário dos Transportes. 
C i r o A lbuquerque — Secretário do T raba lho e Administração, 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de agosto de 1973. 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N , A , 

D E C R E T O N . 9 2.226, D E 23 D E A G O S T O D E 1973 

Dispõe sobre relotação de cargo 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 89 da L e i n.o 9.717, de 
30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a reiotado n a T a b e l a I I I da Par t e Permanente do 

Quadro d a Cas a C i v i l , u m cargo de Escriturário, padrão «11-A», do Departa
mento de Administração, d a Secre tar ia d a Promoção Soc ia l , ocupado por Dirceu 
Sal les ( R . G . n.o 1.233.448). 

A r t i g o 2." — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto cor
rerão á c on ta de dotações próprias do Orçamento P r o g r a m a vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 23 de agosto de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o R o c c a — Secretário da Fa z enda e Coordena

dor da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 
M a r i o R o m e u de L u c c a — Secretário d a Promoção Social . 
H e n r i C o u r i A i d a r — Secretário de Estado-Che fe da Casa Civü, 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 23 de agosto de 1973. 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 2.227, D E 23 D E A G O S T O D E 1973 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito suplementar , nos termos do art igo 8.0, da Le i 
n.o 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — D e conformidade com o disposto n o art igo 6.0, d a Let 
n.o 55, de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secretar ia da Fazenda, t 
Secre tar ia d a Segurança Pública u m crédito de C r $ 4.000.000,00 (quatro milhões 
de cruzeiros) , sup lementar à dotação do orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação d a despesa de que t r a t a 0 crédito 
o r a aberto observará a seguinte discriminação; 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

OrgSo: S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A 

Un idade Orçamentária: A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Código: 18 

Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÃO Subelemento E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

4.000.000 3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

4.000.000 
4.000.000 3 .0 .0 .0 

3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

4.000.000 
4.000.000 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 4.000.000 

4.000.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E 

Categor ia de Programação; P R O G R A M A Ç Ã O A C A R G O D A C A I X A B E N E F I C E N T E D A FORÇA PÚBLICA 

Código: 01 

Código: 81.16.04 09 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÃO Subelemento j E l emento 

. 1 
Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 4.000.000 

4.000.000 

! 4.000.000 

4.000.000 J 
1 

Ar t i g o 2.° — O va lor do presente crédito será coberto c o m recursos 
provenientes do produto de operações de crédito, que a Secre tar ia d a F a z e n d a 
está autor izada a rea l i zar nos termos d a legislação v igente . 

Ar t i go 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária d a Despe
sa do Estado estabelecida no Anexo I, de que t r a t a o ar t igo 4.0, do Decreto n.o 
819, de 27 de dezembro de 1972, n a seguinte con formidade : 

P R O G R A M A Ç Ã O ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

ÓRGÃOS 
C A T E G O R I A S 
ECONÔMICAS 

T o t a l S * Quo ta 4.* Quo ta 

18 — S E C R E T A R I A D A S E G U 
R A N Ç A P U B L I C A 
Administração Ind i re ta 

Subvenção à C a i x a Benef icente da 
Força Pública 

8 .0 .0 .0 — D E S P E S A S C O R R E N 
T E S 

4.000.000 «.000.000 2.000 00O 

J U S T I F I C A T I V A 

A suplementação de que t ra ta o presente crédito dest ina-se a s u 
p r i r deficiências do orçamento da C a i x a Benef icente d a Força Pública do E s 
tado de São Pau lo , no que tange ao pagamento de Pensionistas e a Concessão 
de Empréstimos Imobiliários até o f i na l do exercício. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua pub l i ca 
ção. 

Palácio dos Bande i rantes . 23 de agosto de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de agosto de 1973. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 2.228, D E 23 D E A G O S T O D E 1973 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do art igo 6.0 d a L e i n.o' 
55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i go 1.° — D e conformidade com o disposto no art igo 6.0, da L e i 

n.o 55, de 27 de novembro de 1972, f ica aberto n a Secre tar ia da Fazenda , à Se
c re ta r i a d a Saúde, u m crédito de C r$ 222.571,00 (duzentos e v inte e dois m i l , 
qu inhentos e setenta e h u m cruzeiros) , sup lementar às dotações do seu orça
mento v igente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o cré
dito ora aberto observará a seguinte discriminação; 


